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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hotmail.com 

EXTRATO DE TERMO ADmvo 
211 TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO 001/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ELISEU MARTINS/PI - CNPJ 06.554.059/0001-
08 
CONTRATADOS: PLANACON- PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS 
TÉCNICOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 06 .164.260/0001-89. 
REGULAMENTO: Lei nº 8.666/93 
FUNDAMENTAÇÃO: 57 -li, CC art. 65 , li-d, e§ 12. 
OBJETO: Alteração de prazo e valor, até 31/12/2023. 
Data da Assinatura: 27 de Dezembro de 2022. 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 

ld:05D4F752F9B92AA2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hotroail com 

EXTRAlO DE TERMO ADIT1VO 

1° TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº004.003/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ELISEU MARTINS/PI -CNPJ 06.554.059/0001-08 
CONTRATADOS: J M VIANA CONTABILIDADE SOCIEDADE L TOA, inscrita no CNPJ sob 
nº 39.923.090/0001-28. 
REGULAMENTO: Lei n• 8.666/93 
FUNDAMENTAÇÃO: 57 -li , CC art. 65, li-d, e§ 1º . 
OBJETO: Prorrogação do prazo e ajuste de valor do contrato. 
Data da Assinatura: 27 de Dezembro de 2022. 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 

ld:089B8243B4CD2AA8 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI - PI 
C.N.P.J: 41.522.384/0001-90 
AV. MIGUELINO BRAGA, S/Nº -BAIRRO-CENTRO- FARTURA DO PIAUI 
CEP: 64788--000-e-mail: cplfarturadopiaui@outlook.com 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 026/2022 

CONTRATO INICIAL Ni 002/2021 

ERRATA 

ONDE SE Li: AMAURI OLIVEIRA CASTRO-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.427.805/0001-19, estabelecida 
na Avenida João Dias n• 1104 - Centro, na cidade de São Raimundo Nonato, estado do Piauí; 

LEIA-SE: AMAURI O CASTRO LTDA {AMPLA CONTABILIDADE), inscrita no CNPJ n• 17.427.805/0001-19, 
estabelecida na RUA AVELI NO FREITAS N• 1219 - SALA 1 - BAIRRO ALDEIA - SÃO RAIMUNDO NONATO -

PI. 

Fartura do Piauí - PI, 27 de dezembro de 2022. 

~ 
ORLANDO COSTA CAMPINHO BRAGA 

Prefeito Nunldpal 

r.*'-FRANCIICO Uffll r.ca,....,.... ........ 
o.-1 .. :m:t'l•.at 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 

Francisco Santo• - PI 

Connto de Locaç.,, de Imóvel 

CONTRA TO PARTICULAR DE LOCtÇÃO DE IMÓVEL, que entre si fazem. JOAQUIM AGNALDO 
FILHO. hra~_d/e iro, casado. portador do CPF:274.199.833-72, residente e domiciliado na _Rua Nova, 
20- Fr<tncisc:o Santos - PI e a Prefeitura Munlclpo/ de Frt1n clsco Santos-PI, pessoa jurídica de dire ito 
p úh/ic:o. CNPJ. Nº. 06.553.713/0001-69, sediada na cidade de Franci:sco Santos - PJ, na Praça Licínio 
Pereira. 2 -1 doravante locatária, representada pelo Sr. Prefeito Dr. LUÍS JOSÉ DE BARROS, 
hrasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Chagas Rodrigues, J 77, Centro, Francisco Santos- PI. 

NA FORMA ABAIXO ESTABELECIDA. 

Pelo presente Instrumento particular de contrato de locaç/Jo de Imóvel, de um lado, acima 
quul(ficado. aqui denominado locador. e do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
,\ 'ANTOS - PI. aqui denominada locatária, firmam este Contrato de Locaç/Jo de imóvel. acordando nas 
t.:hiu.w,la.,· a ~·eguir. 

CL.Á USULA PRIMEIRA. - O locador aluga a locatária o imóvel de s ua propriedade, ,'iiluado na 
Rua Simplício Pereira. /6~. Bairro Centro, n esta cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A locaçllo do referido Imóvel se destina ao funcionamento da 
5;e,-retaria Municipal de Agricultura de Francisco Santos - Pl 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contra to terá duraçllo de 06 meses, de 01 de janeiro de 
2023 u 30 de junho de 2023, podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CLÁUSULA QUARTA - O valor mensal do aluguel será de R$ 870.00 (Oitocentos e ~·etenta 
reai...-) . 

CLÁUSULA QUINTA - Além do aluguel mensal. a Locatária ~·e obriga a conservar e dar 
numutem;ao do imóvel. como também as despe~·as com consumo de água e energia elétrica que incidem 
sobre o imóvel, ficarllo por conta da Locatár ia. 

CLÁUSULA SEXTA - Obriga-se a locatária, a entregar o imóvel locado nas mesmas condiçõeY 
em que recebeu, no fim do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica eleito o Fórum de Francisco Santos Piaul, para dirimir w ,la.<,; a.,~ 
dú11idas e que.Ytões oriundas do presente contrato. podendo os casos omissos ser resolvidos de cvmum 
lu:ordo p elas partes contratantes. 

• -rFWICISCOa ................... 
~iat-:ID4 

/, 24 de janeiro de 2023. 

Prefeüura Mu 

(; JOAQ'IM AGNALDO FILHO 
(Locador) 

ld:05D4F752F9B93034 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
Praça Liclnio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 

F ranciaco, Santos - PI 

Contraio de Locaç6o de lmdvel 

CONTRATO PARTICULAR DE LOCtÇÃO DE IMÓVEL, que entre si faze m, José Antl!nio 
Rodrigues. brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF: 252.940. 752•53 e RG: 435.'583-SSP-Pl. 
re.,·ideme e domiciliado na Rua Simplicio Pereira, S/N - Francisco Santos - PI. e a ~feitura Municipal 
de Francisco Sontos-PI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ. N°. 06.553.71310001-69, sediada na 
cidade de Francisco Santos - PI. na Praça Licínio Pereira, 24 doravante locatária, representada pelo Sr. 
Prefeito Dr. LUIS JOSÉ DE BARROS , brasileiro, casado, residenle e domiciliado na Av. Chagas 
RodriJ...~es. l 77- Centro - Francisco Santos - Pl 

NA FORMA ABAIXO ESTABELECIDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locaçdo d e Imóvel, de um lado, acima 
q11ul/ficado. aqui denominado locador, e do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
SANTOS - P I. aqui denominada locatária. firmam este Contrato de Locação de imóvel, a cordando nas 
c láusulas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O locador aluga a locatária o imóvel de sua propriedade, situado na 
Ruu Senador Helvidlo Nunes, SIN, Bairro Centro, nesta cidade. 

CIÀUSULA SEGUNDA. - A locação do referido imóvel se destina ao .funcionamento do Ponto 
ele C ultura Artes da Terra de Francisco Santos - PI. 

CLÁUSULA TERCEIRA. - O presente contrato terá duração de 6 meses, 01 de janeiro a 30 de 
j unho de 2023. podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

CIÀUSULA QUARTA -O valor mensal do aluguel será de RS 300.00 (Trezentos reais). 
CLÁUSULA. Q UINTA - Além do aluguel mensal, a Locatária se obriga a conservar e dar 

manutenção do imóvel, como também as despesas com consumo de água e energia e létrica que incidem 
.whre o imóvel. jicariJo par conta da Locatária. 

CLÁUSUI.A SEXTA - Obriga•se a locatária, a entregar o imóvel locado nas mesmal' condiçtles ,m, que recebe u. no fim do presente contrato. 
CIÀUSULA. SÉTIMA - Fica eleito o Fórum de Francisco Santos Piou{. para dirimir todas as 

dúvidas e questões oriundas do presente contrato, podendo os casos omissos serem resolvidos de comum 
ucordo pelas partes contratantes. 

PI, 24 de janeiro d e 2023. 

Prefeitura Froncls o Santos-PI 
'4rla~ 

. ~ &4ttvH--" 
,- J os~ Ant8nlo Rodrigues 

(Locador) 
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